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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 118/2021)

iÁ,
,ooóffi*."=

PRETEITTJRA M[INICIPAL DE ITABNANII\'HA

DECRETo x" "l 18 nozr
os (11D8 AGosro Dgzozt

*Exonera Serryklor"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA, Estado de Seryipe,
no uso das atribuiçôes legais e de acordo com a lri n" 823, de 28 de dezembro de 2OO9 clc a l-ei
825, de 30 de dezembro de 2fr)9 e, ainda c/c [,ei n" 826, de 30 de dezembno de 2009 e srras

alterações posteriores,

DECRETA:

Art l" - Fica exonerada, por motivo de falecimento, do cargo de
PROFESSOR N - IIS, a servidora prública DULCILENE ISABEL L TEIXEIRA, sob matrícula
n" 212, portadora da Cedula de Identidade sob RG n'810657 SSP/SE, CPF n" 403.386.905-06,
lotada na Secrearia Municipal de Educaçâo.

Art 2' - Este Decreto erm em ügor na data de sua publicação,
retroagindo os seus juridicos efeitos a l8 de Julho de 2021 .

Arr 3" - Revogam-se as disposições em conüiirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIAMNHA,
ESTADO DE SERGIPE, í]3 DD, AGOSTO DE 202I.

DANILOALYES DE
heÍeiío

Pça Flüiüxr ltixoto, n"27.1" Atnr - CÊrt$ - lbr-rnirihrsF. L-EP 49290.1m C-NPJ,I,!F no 13.098-l8l^ml€2 e-flail: Í'niüü(@Lqr!LU
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DECRETO (Nº 119/2021)

ESTAIX) DE Sf,RGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETON" I IQ NO2I
DE o a oe ã6-sro DE 2o2l

'Nomeia Servidor"

O PREFEITO MIINICIPAL DE ITABAIANINHÂ, Estado de Sergipe, no
uso das atnbuições legais e de acordo con a Lei n' 823, de 28 de dezembro de 2009 ctc a l-eí 825,
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c,/c lei n' 82ó, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações
posteÍioÍes,

DECRf,,TA:

Art l" - Fica nomeada a partir desta data a servidora abaixo relacionada;

Art 2" - Eíe decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Arí 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE IX) PREFEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX)DESERGIPE, O3 NEAGOSTODE2O2I.

DANTLO ALYES
Preleito

Pça Fro{iao Prixdo, t' 27 , l" Ad& - c€oro - tüirinbrsE. cEp 492qHm cNpr/MF tr 13.098.18t,tfi}l{2 êIoril: pniEuglqlsEbr

OCUPAÀ{TE RC CPF SIi}IBOLO CARGO
ktícia Guimarães Santos 07.092.302-7

SSP/SE
082.525. 185-08 CC5 Chefia I
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PORTARIA (Nº 353/2021)

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TTABATANINHA

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITABAIANINHÂ

BORTARTA N..7Ói
DE23DEAGosro DE2o2t

"Designa servidor para o fornecimento
das informações requeridas através da

Ouvidoria'

O PREFEITO DO MUNICíPT DE ITABÁIANINHA _ ESTÁDO

SERGIPE, no uso de suas atribuiÇões legais, e:

Considerando o disposto no art. 24, § 4" do Decreto Municipal no

I 60/20 t 7;

RESOLVE:

Art I" - Designar o servidora do Fundo Municipal de Saúde,

MARIANE MESSAS DOS SANTOS, Mat. n" 3909, portadora do RG no

34755950 SSP/SE e inscrita no CPF sob o n'068.466.795-96 para o

fornecimento das informações requeridas aíravés da Owidoria.

ArL 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AtL 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, TU 03 UI
AGOSTO DEzO2I

DANILO ALVES DE CARVALH,
Prefeito Municipa

{rq"A N"rr^ (g""'' l"'--*
I N G*] D >(L I C I A L I M A FO N S ECÁ

Secreuíria Municipal de Saúde
Decreto n' 05/2021

Pça Floriano Pcüoto, n" 27, CentÍo, Itabaianinha - SE, CEP 49.290-000
CNPJ n' t3.098. l8 l/0001-82 w}w.itabaianinhase.gov.br

ToYF&\: (079) 3544-1291
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PORTARIA (Nº 354/2021)

MU[\IICiPIO ABAIANINHA

PORTARIA N"354/2021
DE 03 DE AGOSTO DE 2O2I

"Concessão de
Venc imentos ao
espec(ica".

Licença Sem
servidor que

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁBÁIANINIIA, Estado de Sergipe,
no uso de suos atribuições legais e com fulcro no art. 166 e seguintes da Lei Complementar
Municipal no 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

Att l' - Conceder Licença Sem Yencimentos no período abaixo
e specificado, do se guinte serv idor :

Art 2'- Esta Portana entrará em vigêncio na dota de sua.

ArL 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO ÜíUNICIPAL DE ITABAIÁNINHA/SE,
EM 03 DE AGOSTO DE 2021.

DANILO ALWS DE
Prefeito

Praça Rüisllo Peixoto, n". 27, l" Ânda, C€nEq ltabaianiúa/SE, CEP 49.290400, CNPJ 13.098.181/0001-82
E-mail: rhú)itabaianiúa.se .cov.br - Forc: 79-3 5,14- l29l

LORENA MAGNO
DANTAS

SER}/IDOR MATNCULA CARGO SECRETARIA
PERIODO

DE
GOZO

2t27 P$CÓLOGO

SecÍeÍaria
Municipal de

Assistência
Social

DE
M/08/2021

À
03/082023
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PORTARIA (Nº 355/2021)

.'

JA,
*.*

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃo p plnwglarnmNro

DEPARTAMENTO DE RECIJRSOS HUMANOS

PORTARIA N'355/202I
DE 03 DE AGOSTO DF..2OzI

"Concessão de Licença Prêmio a
sem idor que espec tfico ".

O PREFEITO MANICIPAL DE ITÁBÁUNINHA, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguinles da Lei Complementar
Municipal no 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLW:

Árí lo - Conceder LicenÇa Prêmto por assiduidade ao(a) serttidor(a)
NEIDE WDAL DOS SÁNTOS, CPF 926.813.445-49, matrícula 1241,-cargo PROFESSOR
NÍWL il, totado(a) na SECRETÁRIÁ MILNICIPÁL DE EDUCÁÇÃO, ãwante o período
abaixo descrito:

ÁrL 2o - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Arí 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE IIO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANIIIEA/SI,,
EM 03 DE AGOSTO DE 2021.

DÁNILO ÁLVES DE
Prefeito

Praça Flciano Peixoto, 27, l'Atrdar, c€Ítro, It baianbha/SE, CEP 49.290-m0 - CNPJ 13.(DE.tEl/ü»l-82
E-mEil ü?_litabsianinh!.se. go\'.br - F one 7 9-3544- l29l

DE ffi DE MAIO DE 2ffi1 a 05 DE MAIO Df, 2m6

De 03 de AGOSTO de 2021 a 01 de NOVEMBRO de 202t

PERÍODO
AQTIISITWO

PERÍODODEGOZO
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PORTARIA (Nº 356/2021)

"Concessõo de Licença Prêmio a
servidor que especifica".

O PREFEITO MANICIPÁL DE ITÁBAUNINHÁ, Estado de Sergipe,
no. uso de,suas atribuiÇões legais e com fulcro no art. 16l e seguitttes da Lei c.omplementar
Municipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLW:

ÁrL 1o - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)
IOELMÁ ANDRÁDE 9ANTÁNA sousÁ, cpF sI6.I6E.sBs-91, matrícuia 1781, cargo
PROFESSOR NÍWL L \otado(a) na SECRETÁRIÁ MUNI1IPAL DE EDUCÁ.Ã6,
durante o período abaixo descrito:

MUNICIPIO DE ITABAIANINIIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 35ó/2027
DE 03 DE AGOSTO DE 2O2I

Árí 2' - l.lsta Portaria entrará em vigência no data de sua publicação.

ArL 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANII{EA/SE,
EM 03 DE AGOSTO DE 2021.

DÁNILO ÁLVES DE CÁRVI
Preleito Municipal

Praça Flori@o Peixoüo,27, r" AndaÍ, cent.o. ltabaianiúa/sE, cEp 49.290-000 - cNpJ t3.@6.181/00o1{2
Êmail ft,aitlbaiarinha.se.so\,.bÍ Forc 7g-3544-l2gt

DE 12 DE MARÇO DE 2AO7 a tt Df, MARÇO DE 2Ot2

De 03 de AGOSTO de 2021 a 01 de NOVEMBRO de 2021

PERÍODO
AQUISTTIVO

PERÍODODE GOZO
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PORTARIA (Nº 357/2021)

JA.fÊ:.É
MUNICTPIO DE ITABAIANINIIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE RECI,JRSOS HUMANOS

PORTARIA N'357/202I
DE 03 DE AGOSTO DE2O2I

"Concessão de Licença Prêmio a
serv idor que espec ifica ".

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITÁBAUNINHA, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguintes da Lei complementar
Mutticipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

ÁrL I' - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)
HELENICE FRÁNCISCÁ DOS SÁNTOS, C:PF 421.542.005-91, matícula 2018, cargt
PROFESSOR NÍWL ilL totado(a) na SECRETÁRLÁ MUNrCrpÁL DE EDACAÇíO,
durante o período abaíro descrito:

Árí 2o - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Árt j" - Revogam-se as disposições em conffário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,/SE,
EM 03 DE AGOSTO DE 202T.

DANILO ALVES DE
Prefeito

Praça Flciano Psixoto, 27, l'Andar, cenro, Itabaianinhe/SE, CEP 49.290-000 - CNPJ l3.l»8.lEl/m0l.E2
Euuil rürâ'itabaianioha.se.gov.br - Forc: 79-3544-1291

DE l5 DE AGOSTO DE20O7 a 14 DE AGOSTO DE 2012

De 03 de AGOSTO de202l a 0l de NOVEMBRO de 2021

PERÍODO
AOUISTTTVO

PERÍODO DE GOZO
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PORTARIA (Nº 358/2021)

JA.lÊ!g-
MT]NICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO e pr-eNElArlGNtO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 358/202I
Df, 03 DE AGOSTO DE2O2I

"Concessão de Licença Prêmio a
semidor que espec ifica ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,
no uso de stla.s atribuições legais e com fulcro no qrl, 16l e segtinles da Lei ()omplementar
Municipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

ÁrL I'- Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)
MERENILDA PEREIRÁ DOS SANTO§ LIMÁ, CPF 289.971.745-68, matrícula 1223,
cargo PROFESSOR NÍWL il, lotado(a) na SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCÁÇÃO, durante o período abauo descrito:

Árí 2' - Esta Portaria entará em vigência na data de au publicação.

ArL 3o - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

GABIIYETE IX) PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANII\HA/SE,
EM 03 DE AG'OSTO DE 2021.

DÁNILO ALWS DE CARV\
PrcfeiÍo Munícipal

Praça Flciano Pcixoto, 27, lo And8, c€nüo, ltabai&iúa/sE, cEP 49.290-000 - CNPJ 13.0!r8.l8l/(ml{2
E-üâ ÍhAjtabEiaoioha.s€.eo\'.br - Fone: 79-354+1291

DE 15 DE SETEMBRO DE 2ü)4 a 14 DE SETEMBRO DE 2m9

De 03 de AGOSTO de 2021 a 01 de NOVEMBRO de 2021

PEÚODO
AOTIISITIVO

P[,RÍOI}ODE GOZO
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PORTARIA (Nº 359/2021)

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 359/202I
DE 03 DE AGOSTO DE 2021

"Concessão de Licença Prêmio a
servidor que espectfica".

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITÁBÁANINHA, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguintes da Lei (:on plementar
Municipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLW:

ÁrL I'- Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servtdor(a)
JOSEFIRA DOS SÁNTOS, CPF 2E9.964.705-97, matrícula 7lj, cargo PROFESSOR
NÍWL il, lotado(a) ne SECRETÁRIÁ MIINICIPAL DE EDACAÇÃO, durante o período
abaixo descrilo:

ArL 2' - Esta Polraria entará em vigência na data de sua publicação.

An- 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE IX) PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA/SE,
EM 03 DE AG'OSTO DE 2021.

DÁNILO AL''ES DE CÁRV,
Preleito Municipal

haça Floriaro Peixoto, 27, lo Andr, csxrtro, Itabaianiúa/SE, CEP 49.290-m0 - CNPJ 13.098.1E1/m0l{2
E-mril Íhía abaian inha.se. qor. br - Forc:79-3544.1291

DE 15 DE SETEMBRO DE 2m4 a l4 DE SETf,MBRO DE 20()9

De 03 de AGOSTO de 2021 a 0l de NOVEMBRO de 2021

PERÍODO
AOtr§mlvo

PEÚODODD,GOZO
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PORTARIA (Nº 360/2021)

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo s pr-axEleur.Nro

DEPARTAMENTO DE RECTIRSOS HUMANOS

PORTARIA N" 360/2021
DE 03 DE AGO§TO Dr..2OzI

"Concessão de Licença Prêmio a
serv idor que espec rfica ".

O PREFEITO MANICIPÁL DE ITABAANINHA, Estado de Sergipe.
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguintes da Lei Complementar
Municipal no 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

ÁrL I'- Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)
JOSEFA SEVERO DOS SANTOS, CPF 516.124.61549, matrículu 69E, curso
PROFESSOR NÍWL il, Iolado(a) na SECRETARIÁ MUNICIPÁL DE EDACÁÇÃO,
durante o período ababo descrito:

Árt 2" - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Árt 3" - Revogcrm-se as disposições em contrdrio.

GABINE,TE IX) PRD,FETTO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA./SE,
EM 03 DE ÀGOSTO DE 2021.

DÁNILO ÁL'ES DE CARV
Prefeito Municipal

Praça Flci o Pcixob, 27, l'Andar, ceoro, Itsbsimiúa/sE, cEP 49.290-000 - CNPJ t3.(BE.lEl/(mlA2
E-mail rfo-6àitabaianinha.se.gov.br - Fone: 79-35,14-1291

DE 15 DE SETEMBRO Df, 2m4 a 14 DE SETEMBRO Df, 2009

De 03 de AGOSTO de202l a 01 de NOVEMBRO de 2021

PERiODO
AOUISITIVO

PEÚOI}ODE GOZO
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PORTARIA (Nº 361/2021)

.t
JA.
fÊ_42-

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃo p plaxgralslrro

DEPARTAMENTO DE RECTJRSOS HUMANOS

PORTARIA N" 361/202I
DE 03 DE AGOSTO DEzO2I

"Concessão de Licença Prêmio a
semidor que espec rfica".

O PREFEITO MANICIPÁL DE ITABÁIANINHÁ, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16l e seguintes da Lei Complemenlar
Municipal n" 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLYE:

AtL I" - Conceder Licença Prêmro por assiduidade ao(a) servidor(a)
JOSEFÁ IOSIVÁNU DOS SÁNTOS FREIRE, CPF 453.614.87í20, matrículu 666, cargo
PROFESSOR NÍWL ilL lotado(a) na SECRETARTA MT]NICIPÁL DE EDUCAÇÃO,
duranle o período abaixo descrito:

Arí 2' - Esta Portaria entrorá em vigência na data de sua publicação.

Árí 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANIÀIHA,/SE,
EM 03 DE AG'OSTO DE 2021.

DANILO ALVES DE CAR
Prefeito

Praça Floriano Peixoto, 27, l' Aodar, centro, Itabaianiúa/SE, CEP 49.290-000 - CNPI l3.D8.l8l/mOt-82
E-mail rhq!trbe!êauha !|l - Fone: 79-3544-1291

DE 15 DE SETEMBRO DE 2m4 a 14 DE SETEMBRO DE 2m9

De 03 de AGOSTO de 2021 a 01 de NOVI,MBRO de 2021

PERiODO
AOUISTTTVO

PERÍODO DE GOZO
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PORTARIA (Nº 362/2021)

JA,
**

uurrcÍpro »r TTABATAMNEA

PORTARIA N'362/2021
DE 03 DE AGOSTO DE 2021

"Concessão
Vencimentos
especifica".

de Licença Sem

do servidor que

O PREFEITO MANICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,
no uso de ruos otnbuições legais e com fulcro no art. 166 e seguintes do Lei Complementor
Municipal no 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLW:

ArL 1' - Conceder Licença Sem Vencimentos no período abaúo
espec iJicado, do seguinte servidor :

Att 2'- Esta Portaria entrará em vigência na data de sua.

Art 3o - Revogom-se as disposições em contrário.

GABIAIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÁNINHA/SE,
EM 03 DE AGOSTO DE 2021.

DANILO ALVES DE CAR
Prefeilo

Praçs RoÍiüo Pcixob, n'. 27, f Ardr, Ceoto, ltabaia nhr/SE, CEP 49.290400, CNPJ l3.09E.ltll000l-t2
E-mail: rlÍôitabaianiúa.se.qov.br - Fmç: 79-35,14-1291

MARLEIDE FONTES
BARBOSA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SECRETARIA
PERÍODO

DE
GO20

1204
PROFESSOR
N-II

Secreíaria
Municipal de

Educação

DE
04/08n021

À
03/082023
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PORTARIA (Nº 363/2021)

PRtrFuTURÁ Mlriaim;B rTAMlÀ\rlirrÀ

PiORTARIA N"3 6 _a
Dr O 3 DEIFo_DE2on

"Designa servidor para atuar como G€stor{a) e Ffucsl
de Contrato,,.

O PREFEITO MT,INICIPAL DE ITABAIANINHA, ESAdO dC SErgiPC, NO USO dE SUAS AtribUiçõES
l111-t-*'ftT9* o:ta Lei orgrinica M""i"ipl e Ã 

"-,rrrp;ffi;" âÔ Art. 67, da Lei Federal no 8.666193 epostenores alterações,

RESOLVE:

Art' lo Designar paÍa âtuar como Gesto(a) e Fiscar de contrato, exercendo todas as atribuições aomesmo inerentes e designadas ern legislação pertinen,". 
" 

n"ou po.r*ia o servidor abaixo especificado:

I - Gcstor(a) de contratô - DAIANE KETRLf' sANTOs, cpF n. 046.092.67í60, rotado naSecretaria Municipal de Saúde de ltúaianinha;

II - Fiscal riturar de contrato - f,LIAÀtE oLTVEIRA SrLyA, cpF n" 036.217.t3sr4, rotado naSecretaria Municipal de Saúde de ltabaianinha.

Parágrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscal ritular, fica designado como substituto:

I- Fiscar substituto de contÍaro - ANA PAULA SANTOS BARBOSA, CpF n. 04&916.265_77, rotadona Secretaria Municipal de Súde de ltabaianiúa.

il'#.,?:iffii;'-f;:#i: atuaram no âmbito do contrato o"hlnozt.decorrente da

Praça FloriaDo Pcixoto r" 27. l. ArdaÍ. Cenro. ltabaianinha,/SE, CNPJ 1i.098.18
'I 

42.'lel (?s) 3544-t2st .
Hom€page: tv§ $. itrabaianirüta. se. eov. br

Panigrafo único: Constituem-se como dados complernentares:

CONTRATADO OBJETO IIIGÊNCIA DO COI{TRATO

INICIO FINAL

Osmario Costa Fontes
CPF: 070.96.328-92

Locaçào de tendas para uso temporário,
para atender os munícipes que utilizarn as
vias públicas, ern especial as localidades.
próximo a Agência da Calxa Econômica
Federal, Lotéricas e Unidades Brisicas de
Saúde, a fim de proteger os usuários e
promover o distanciamenlo social para
auxiliar na prevenção e combae' as ]

infecçôes humanas pelo coronavirus I(covrD-te). 
I

lLrA* nozr 1!-,gLrzoz,

Art 30 À Gestão compete, entre outras atribuições:

I .,r

l/3 W#N

)
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PRETFITI]R{ M t 
-riK I,À., I,E IT.{xIÁIANIIiHÁ

I - ManteÍ em sua unidâde copia do contrato e disponibiliáJa aos, fiscais para coúecimento das regrasestabelecidag com vistas à deüd". ua"quJu g"rtaã 
" 
iüIfr"g" a" Contrato;

l1;.*#ri:1%1,de 
serviÇor/fomecimento e soricitar à contrarada a correção de pendências constatadas

III - Avariar eventuâis atrasos nos rraz3; de entrega ou ocorrências que possam gerar dificurdades àconclusão do objeto contratado e zubir"re_f^ a uuto"?1a""-.Jierior para deliberaçao;

IV - Receber' manifestar-se e dar o encaminhamento deüdo a dúvid,q ou questionâÍnentos feitos pelacontratada e pela fiscalização, cennalizando as inil;ções;--
Y - Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua 

-supervisào e, sempre que requerido,

:i:fffi 
previamente à deüberação d. s""."tá,i;-ú;tipa a" 

'Saúde 
de r,J"i-i,r,"- pedido de

VI - Controlar o prazo de ligência do Conhato para que a execução seja tempestiva;

vll - InformaÍ à secraiiria Municipal de saúde de ltabaianinh4 tempestivamentg o descumprimentocontratual por parte da contratada e sugenr,a aplicaçâo a^ ,-ç0", p."üstas no instrumento convocatórioe/ou no Contrato após o deüdo processo administrativo;

vIlI - Acompanhar o saldo das, notas de empenho e, quando necessário, requerer os Íespectivos reforços,mantendo o financeiro informado acerc, ao, pugurn"nio, 
"rãrtlrtm"nt" 

p"rd*t"r;
IX - Encaminhar aos seus superiores- a decisão de providências relativas ao Contrato que ultrapassarem asua competência/atribuição, para a adoção tempestiva das Àediaas cauirei.:

Art 40 À Fiscalização compete, entre outras atribuigões:

\- zel:Í pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no conhato e verificar a conformidade daexecução das contralâções com as especifiáçõe. eaitaicias 
-e 

anexos da Dispcnsa de Licitação N"23Í2021 e demais normas específicas, e * ";;;;."d;;;; são adequados para garantir a quaridadedesejada e os objaivos almejados;

II - Acompanhar, Íiscalüar e atestar a execução dos serviços prestados;

III - Indicar as eventuais glosas daq fanuas;

rv - Informar ao Gestor(a) do contrato o eventuar descumpúnento dos compromissos pactuados, quepoderá ensejar a aplicação de penalidades;

v - R€gistrar todas as ocorrências,,qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contratopela qual for responsável, prestandó nos autos oJ "..ríài-*tos que 
_se 

fizerem ."*..ari." iI'JiI 2verificar se' na entrega de material ou n, pr".taçao á; ."d;, ; especificação, valor unitário ou totar, aquantidade e prazos de entrega estão de acàrdo cám o 
"«uÉ-rãào 

,,o instruÍnento conÍatuar:

vI - Manter permanente ügiráncia^ sobre as obngações da contratada definidrs nos dispositivosconhatuais e condiçôes editarícias e, nrnaamentamenie, qr*,. a observância -. prr"ip.r-" iro"ito.consubstanciados na Lei n" g.6ó6193, com suas altoaçÉ,---'-"

y;LJll""t ao Gestor(a) do contrato, eventual incapacidade tecnica da ernpresa na execução

(

Praça Flodano Peixoro Í.27. l" Âtrdü- C4tlüo. ttabriaainha/SE, CNP, 13.098.18U(xx)l{2, Tel (D) 3544-t§gl.
Homcaage: rr1}"Ír itabqianuhA.scjAthr 

-,,,--X,/AW
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rR.EI'EITURA MINIC'IPAL DT ITA&{IANINIIA

VIII - Propor ao Gesto(a) do Contrato, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sangões à contratada de acordo com as regÍas estabelecidâs no ato convocatório e./ou Contrato;

§lo - O Fiscal anotaá em registro próprio todas as ocorÍências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;

§2o - As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabiveis;

§3o - O Fiscal podení solicitar, a qualquer tempo, o auxílio de terceiros paÍa assisti-lo e subsidia-lo de
informaçôes pertinefltes para o desempenho da" suas atribuições;

Art 5o Esta Portâria entra em vigor na data de sua publicaçiio;

Art 6" Revogam-se as disposições ern contrário;

GABINf,TE DO PREFEITO MTINICIPAL DE ITAEAIANINHA/SE,
2021.

DANILO ALVES DE
Prefeito

- r --J-nS oti\fft-oa

J,,4-AÁker. b^;,h
INCN,I D.Â{-ICIA LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde de ltabaianinha

Ciente em: O) t OR t2021.

a) do Contrâto

cicnreem:03 tn 3 nozr.

Fiscal do (lontrâto

PÍôçá FloÍiano Peixoto n" 27. l' ÀúaÍ. Cenüo. Itabaianinha/SE. CNPJ l3.09E.lEl/0ml{2, Tel (79) 35,14-1291.
Homc[ngc: urr1l.itqbj!@i(úê-sq"goy,_bl

J/3

c"ienteem: O3 I n8 /zout.

ANA PÂUI-A SANTOS BARBOSA
Fiscal do (lontrâto - Substituto
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 379/2021)

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA
SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA

EXTRATO DO CONTRATO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" ?l,n021.

CoNTRATO w, ffi nazt
OBJETO: Locação de tendas para uso temporário, para atender os municipes que utilizam as vias
públicas, em especial as localidades, próximo a Agência da Caixa Econômica Federal, Lotéricas e
Unidades Básicas de Saúde, a fim de proteger os usuários e promover o distanciamento social para
atrxiliar na prevenção e combate as infecções humanas pelo coronavirus (CovID-I9).
CONTRÂTANTE:FundoMunicipaldeSúdedeltabaianinha-CNPJ:11.261.188/0001-48.
CONTRATADO: Osmario CostaFontes - CpF: 070.996328-92.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.000,00 (euatro Mit Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnh:

BA§E LEGAL: Att.24,Inciso II da Lei Federal n" 8.666/93.
PARECER JURÍDICO N': 88/202I.
RATIFICADO EM: 19 de Jutho de2O2t.
VIGÊNCIA: O
do contrato dia

será estimado em 20 (vinte) diárias, e terá inicio na data de assinatura

O processo está à disposição de todos na sede da Secretaria Municipal de Saúde de
Itabaianinha/Fundo Municipal de Saúde de ltabaianinha, ou pelo telefone (79) 3544-2224 ou através de
solicitação encaminhada ao e-mail licitacaosaudeinn@gmail. com.

Itabaianinha/Sr, 2C a" de 2021

\-

l**^
Secretária Muniripal de Saúde de ltabaianinha

08008 10 122 0007 83 l9 33903600 33903615 12 149919

RIJA r.REIRE, 189, CENTRO, ITÂBÀIÂNIIYHÀ/SE, CEp,t9.290{00
TELEFONE : 1 I -3544-2224

ut

,m*#

UNID.
ORCAMENTÁRIA ruxçÀo sunruuçÀo PROGRAMA AÇÃO NÂTUREZA

DESPESA SUBELEMENTO FONTE
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EXTRATO (CONTRATO Nº 380/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 

RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 

E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM  

1/1 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: 380/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 26/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 15/2021 – SRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) 

PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP E VASILHAMES 
(BOTIJÃO) DE 13KG CONTENDO GLP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITABAIANINHA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE 
ITABAIANINHA, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANPORTE E TRÂNSITO DE 

ITABAIANINHA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 11.261.188/0001-48. 
CONTRATADA: RENE COMERCIO DE AGUA E GAS LTDA – CNPJ 10.650.382/0001-52. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 2.490,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA REAIS). 

 

Nº 

ITEM 

CÓDIGO 

CONTABILIS 
ESPECIFICAÇÃO APRESENT QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

MARCA 

1 12039 

GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO -GLP, PARA 

SER ACONDICIONADO EM 
VASILHAMES DE 13 KG, 

PARA USO RESIDENCIAL, 

DE ACORDO COM A 
NORMA TÉCNICA DA 

ABNT Nº 8460. 

UND 30 83,00 2.490,00 ULTRAGÁS 

VALOR TOTAL R$ 2.490,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS 

 

DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 01 DE JULHO DE 2021.  

PARECER JURÍDICO Nº: 84/2021. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INICIANDO DIA 02.08.2021 E ENCERRANDO DIA 31.12.2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 
FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 

NATUREZA 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 122 0007 2033 33903000 33903004 12110000 

08008 10 301 0007 2035 33903000 33903004 12140000 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O RESULTADO INDIVIDUALIZADO PODERÁ SER 
ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224, OU ATRAVÉS 
DE SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA AO E-MAIL LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU 

NO SITE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA/SE NO LINK 

HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/LICITACOES/. 

 

ITABAIANINHA/SE, 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 10/2021)
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EXTRATO (CONTRATO Nº 11/2021)



Terça-feira
03 de agosto  de 2021
Ano III • Edição Nº 1257

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

EXTRATO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 06 2021 TA 012/2021)
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 08 2018 TA 03/2021)
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